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declarados excedentes pe la D E M E X , da Coordenador ia d a Administração de M a 
te r ia l , da Secre tar ia da Administração: 

I — pertencentes à Secre tar ia de A g r i c u l t u r a e Abastec imento : 
a) Coordenador ia de Assistência Técnica In teg ra l ; 
1 — Pre f e i tura M u n i c i p a l de A l t a i r — G E — 3294177 — Jeep Universa l 

— m a r c a F o r d — ano de fabricação 1974 — chassi L A 1 B P L — 37.975 — P I 
— 0672; 

2 — Pre f e i tura M u n i c i p a l de A ra ras — G E — 3423|76 — Jeep U n i 
versa l — m a r c a F o r d — ano de fabricação 1974 — chass i L A I — B P L — 37.979 
— P I — 0664; 

I I — pertencentes à Secre tar ia da Saúde: 
a) Coordenador ia de Saúde da Comun idade ; 
1 — Pre f e i tura M u n i c i p a l de M o n t e Aprazível — pa ra uso da Assoc ia 

ção Anti-Alcoólica de Monte Aprazível — G E — 448|77 — Sedan — m a r c a 
Vo lkswagen — ano de fabricação 1968 — chassi B8-549.985 — P I -F -2102 ; 

2 — Pre f e i tura M u n i c i p a l de Igaratá — G E — 3982177 — Sedan — 
marèa Volkswagen — ano de fabricação 1967 — chassi B7-421.191 — P I -F -2103 ; 

I I I — pertencente à Secretar ia d a Segurança Pública: 
a) G u a r d a N o t u r n a de C a m p i n a s ; 
1 — Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de L a r a n j a l P a u l i s t a — G E — 563075 

— P e r u a B e l i n a — m a r c a F o r d Corce l — ano de fabricação 1.972 — chass i — 
L B 4 F M D 01311 — P I — 347; 

I V — pertencente à Secre tar ia de Relações do T r a b a l h o : 
a) P re f e i tura M u n i c i p a l de A r a m i n a — G E — 4412[75 — V a r i a n t 

— marca Volkswagen — ano de fabricação 1973 — chass i — B-V — 153.397 — 
P I — 6989; 

V — pertencentes ao Gab ine te do Gove rnado r : 
a) Secretar ia de E c c r o m i a e P lane jamento ; 
i — Pre f e i tura M u n i c i p a l de Agudos — G E — 3873-77 — Brasília 

— marca Volkswagen — ano de fabricação 1974 — chass i — B A — 070.894 — 
P I — 6t:&0; 

% — Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Es t re la D'Oeste — G G — 1045-80 — 
Brasília — m a r c a VoiKswage^ — ano de fabricação — 1974 — chass i — B A — 
OííO.426 - P I — 7438; 

A — P re f e i tura M u n i c i p a l de São Sebastião — G E — 2961-76 — V a 
r i an t — m a r c a Vo lkswagen — ano de fabricação — 1972 — chass i — B V — 
124.727 — P I — 2S27; 

4 — Pre f e i tura da Estância de Socorro — G E — 2962-76 — V a r i a n t 
— marca Vo lkswagen — ano de fabricação 1972 — chass i B V — 124.745 — 
P I — 2929, 

V I — pertencente à Secre tar ia da Indústria, Comércio, Ciência e 
Tecnolog ia : 

a) Administração Super ior da Secre tar ia e da Sede; 
1 — Pre f e i tura M u n i c i p a l de Apa rec ida D 'Oeste — G E — 1083-77 — 

Sedan — marca Volkswagen — ano dte fabricação — 1974 — chass i — B J — 
048.810 — t i — 075. 

A r t i g o 2. c — A Secre tar ia da Segurança Pública, por intermédio do 
Depar tamento Es tadua l de Trânsito, expedirá os cert i f icados de propriedade r e 
lativos aos veículos ora doados. 

Ar t i go 3 o — C praze pa ra uso dos veículos é de u m ano a p a r t i r 
da pubiicavão, quande as donatárias poderão dispor deles sem qualquer f o r m a 
l idade . 

Ar t igo 4 o — As doações de que t r a t a este decreto ficarão revogadas 
se os veículos a que se refere o art igo l.° não íorem ret irados dentro de t r i n t a 
d ias . 

A r t i g o 5.° — A G u a r d a N o t u r n a de Campinas , procederá a b a i x a 
p a t r i m o n i a l do veículo a que alude a alínea «a » do inciso I I I do art igo 1.°. 

Ar t i go 6 o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i -

Paiácio l o s Bande i rantes , 11 de março de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

cação. 

Guilherme Afif Domingos, Secretário de A g r i c u l t u r a 
e Abastec imento 

Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 

Octá^rio Gongaza Júnior, Secretário da Segurança Pública 

Osvaido Paíma, Secretário da Indústria, Comércio, Ciência 
e Tecnolog ia 

Sebastião de Paula Coelho, Secretário de Relações do 
Traba lhe 

Wadih Helú, Secretário da Administração 

Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

C a l i m Eid Secretário de Estado — Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de março de 1980. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 14.815, D E 7 D E MARÇO D E 1980 

Dá nova redação ao artigo 6.° do Decreto n.° 7.555, de 9 de fevereiro de 1976 

Retificação do D.O. de 8-3-80 

Le ia-se como segue e não como constou: 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de março de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 

Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 
Calim Eid, Secretário de Es tado-Che fe d a C a s a C i v i l 

D E C R E T O N.° 14.821, D E 10 D E MARÇO D E 1988 

Dispõe sobre concessão de subvenção às instituições assistenciais que especifica 

Retificação 

P l a n o de Concessão de Subvenção — P L I M E C 
Quadro Anexo do Decreto n.° 14.821, de 10 de março de 1980 
Reg iona l IMunic ip io — Ent idades — . . . 

onde se lê: P i r a t i n i n g a — Creche e Berçário J a m i l e H a d a d M a l u f — 
le ia-se : P i r a t i n i n g a — Creche e Berçário J a m i l e H a d d a d M a l u f — 

Secretarias de Estado 
CASA CIVIl 

Secretário: C A L I M EID 

Gabinete do Secretário 
Resolução CC. 12, de 11-3-80 

Autoriza o afastamento de funcionários 
e servidores públicos estaduais para partici
pação em certame. 

O Secretário de Es tado-Che fe da Casa 
C i v i l , com fundamento no art igo 122, inciso 
I, alínea «e» , do Decreto 14.050, de 4 de 
outubro de 1979, resolve: 

A r t i g o l .o — F i c a autorizado, nos ter
mos do art igo 69 da L e i 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, o a fastamento de funcioná
rios e serv idores ' cujas at iv idades se v i n c u 
l em estr i tamente com a f ina l idade do cer ta 
me, pa ra par t i c iparem do I X Congresso B r a 
s i le iro de Cooperat iv ismo, a rea l izar-se no 
período de 15 a 17 de a b r i l de 1980 em 
Brasília — D F . 

A r t i g o 2.o — P a r a obtenção do benefí
cio previsto no art igo anter ior , deverão os 
interessados preencher as condições estabe
lecidas no art igo 3.o do Decreto 52.322, de 
18 de novembro de 1969, a serem veri f icadas 
por seus superiores hierárquicos, observadas, 
a inda , as exigências cont idas no art igo 5.0 
do reíerido decreto. 

Ar t i go 3.o — E s t a resolução entrará em 
vigor n a data de sua publicação. 

Resoluções de 11-3-80 

Autorizando: 
nos termos dos artigos 65 e 66 da Le i 

10.261, de 28-10-68, o a fastamento de Custó
dio de B r i t o Moraes , R G 3.034.795, Aud i to r , 
padrão 46-A, da Secre tar ia da Fazenda para , 
com prejuízo dos vencimentos mas sem pre-
ju izo das demais vantagens de seu cargo, 
prestar serviços jun to à Fundação Parque 
Zoológico de São Pau lo , v incu lada à Secre
ta r i a de Esportes e Tu r i smo , , até 31-12-80; 

nos termos dos art igos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, com fundamento no § 
2.0 do art igo 40 da L e i Complementar 201, 
de 9-11-78, bem como tendo presente o p a 
recer favorável do Secretário da Educação, 
o a fastamento de José An ton i o Mo r e i r a , R G 
4.635.758, Professor I I I , padrão 46-A, da 
E E P G . «Cel. Conrado Caldeira», em Bebe 
douro, da Secre tar ia da Educação para , com 
prejuízo dos vencimentos mas sem prejuízo 
das demais vantagens de seu cargo, prestar 
serviços j un t o à P re f e i tu ra M u n i c i p a l de 
Bebedouro, até 31-12-80, prazo no decorrer 
do qua l f i ca obrigado a observar o disposto 
no art igo 43 da c i t ada L e i Comp lementa r ; 

nos termos dos art igos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, c om fundamento no § 
2.o do art igo 4S da L e i Comp lementa r 201, 
de 9-11-78, bem como tendo presente o p a 
recer favorável do Secretário da Educação, 
o a fastamento de Jose f ina Domingas P e l l a t -
t i P a v a r i n a , R G 4.846.136, Professor I, p a 
drão 38-A, da E E P G «Maria Te r e z inha B e -
Bana», em São Be rna rdo do Campo , da Se 
cre tar ia da Educação para , com prejuízo dos 
•yencimentos mas sem prejuízo das demais 
vantagens de seu cargo, prestar serviços j u n 

to à P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de Dobrada , até 
31-12-80, prazo no decorrer do qua l f i ca o b r i 
gada a observar o disposto no art igo 43 da 
c i t ada L e i Comp lementa r ; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da Le i 
10.261, de 28-10-68, com fundamento no § 
2.0 do ar t igo 40 da L e i Complementar 201, 
de 9-11-78, bem como tendo presente o p a 
recer favorável do Secretário da Educação, o 
a fastamento de L u z i a Te r e z inha M a r e g a C r e 
masco, R G 4.726.747, Professor I, padrão 38-
A , da E E P G . Heróis da F E B , n a Cap i t a l , da 
Secre tar ia d a Educação para , com prejuízo 
dos vencimentos mas sem prejuízo das de
mais vantagens de seu cargo, prestar ser
viços jun to à P re f e i tu ra M u n i c i p a l de B o -
.caina, até 31-12-80, prazo no decorrer do 
qua l f i ca obr igada a observar o disposto no 
art igo 43 da c i tada L e i Comp l emen ta r ; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, c om fundamento no 
art igo 40, § 2.o da L e i Complementar 201, 
de 9-11-78, bem como tendo presente o p a 
recer favorável do Secretário da Educação, 
o a fastamento de M a r i a Aparec ida Seron 
Pe r e i r a — R G 4.813.991 — Professor I — 
padrão 39-A, da E E P G . Clodoaldo P o r t u 
ga l Car ibe , em Mauá, da Secretar ia da E d u 
cação para , com prejuízo dos vencimentos 
mas sem prejuízo das demais vantagens de 
seu cargo, prestar serviços j un t o à P re f e i 
t u r a M u n i c i p a l de Tabapuã, até 31-12-80, 
prazo no decorrer do qua l f i ca obr igada a 
observar o disposto no art igo 43 da c i tada 
L e i Comp l emen ta r ; 

nos termos dos art igos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, com fundamento no § 
2.o do art igo 40 da L e i Complementar 201, 
de 9-11-78, bem c o m n tendo presente o 
parecer favorável do Secretário da E d u c a 
ção, o a fastamento de M i l t o n F rasche t t i — 
R G 1.133.488 — Professor I I I — padrão 
50-C, efetivo, da E E S G . J o aqu im Fe r r e i r a 
do A m a r a l , em Jaú, da Secre tar ia da E d u 
cação para , com prejuízo dos vencimentos 
mas sem prejuízo das demais vantagens dte 
seu cargo, prestar serviços junto à P re f e i 
t u r a M u n i c i p a l de M a c a t u b a , até 31-12-80, 
prazo no decorrer do qua l f i ca obr igado a 
observar o disposto no art igo 43 da c i tada 
L e i Comp lementa r ; 

nos termos dos art igos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, com fundamento no 
art igo 40, § 2.o da L e i Complementar 201, 
de 9-11-78, bem como tendo presente o 
parecer favorável do Secretário da Educ a - " 
cão, o afastamento de W i l m a Mosche t t i 
Gonçalves — R G 3.724.030 — Professor I 
— padrão 42-B da E E P S G . de F lo rea i , da 
Secretar ia da Educação para , com prejuízo 
dos vencimentos mas sem prejuízo das de
mais vantagens de seu cargo, prestar ser
viços junto à Pre f e i tura M u n i c i p a l de Nova 
Luz i t an i a , até 31-12-80, prazo no decorrer 
do qua l f ica obr igada a observar o dispos
to no art igo 43 da c i t ada L e i Comp l emen 
tai! ; 

e m caráter excepcional , nos termos dos 
artigos 65 e 66 da L e i 10.261, de 28-10-68, 
o afastamento de Adol fo G u a n d a l i n i Neto 
— R G 3.838.927 — Agente do Serviço C i 
v i l , Nível V — pacPrãõ 57-A, do D e p a r t a 

mento de Estradas de Rodagem, d a Secre
t a r i a dos Transportes pára, sem prejuízo 
dos vencimentos e das demais vantagens de 
seu cargo, prestar serviços junto à P r e f e i tu 
r a M u n i c i p a l de Cachoe i ra Pau l i s t a , até 
31-12-80; 

e m caráter excepcional , nos termos dos 
art igos 65 e 66 da L e i 10.261, de 28-10-68, 
o a fastamento de A l f r edo José de Souza 
— R G 3.141.449 — Agente de Saneamen
to I — padrão 23-B, da Divisão Reg iona l 
cie Saúde de São José do R i o Pre to — C e n 
tro de Saúde de Ca job i — da Coordenado
r i a de Saúde da Comun idade da Secre ta
r i a da Saúde para , sem prejuízo dos ven 
cimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, prestar serviços junto à Pre f e i tura 
do Município de Ca job i , até 31-12-80; 

e m caráter excepcional , nos termos dos 
artigos 65, 66 e 324, da L e i 10.261, de 28-10 
de 1968, o a fastamento de A n a E v a n g e l i n a 
Sal les — R G 3.201.409 — Secretário — p a 
drão 28-A — extranumerária, da Secretar ia 
da Justiça para , sem prejuízo dos salários 
e das demais vantagens de sua função-ati-
vidade, prestar serviços junto ao Juízo de 
D i re i t o da Co mar c a de Jundiaí, até 31-12 
de 1980; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10 68, e com fundamento no 
art igo 42-A da L e i Complementar 201, de 
9-11-78, que lhe foi acrescentada pela L e i 
Complementar 217, de 2-7-79, bem como 
tendo presente o parecer favorável do Se 
cretário d a Educação, o a fastamento de 
Ange l a Rosa G i f f o n i dé Castro F e r r e i r a — 
R G 4.573.394 — Professor I — efet iva — 
padrão 38-A, da E E P G . «Prof. D a r w i n F e 
l ix» de Piquete, d a Secre tar ia d a Educação 
para , sem prejuízo dos vencimentos e das 
demais vantagens de seu cargo, prestar ser
viços jun to à Pre f e i tura M u n i c i p a l dte P i 
quete, enquanto seu cônjuge estiver no 
exercício do cargo de Prefe i to do referido 
município, prazo no decorrer do qua l f i ca 
obr igada a c u m p r i r o disposto no art igo 43 
da c i tada L e i Complementar ; 

nos termos dos art igos 65 e 66 d a L e i 
10.261, de 28-10-68, o afastamento de A r 
sênio M o n t a g n h a — R G 3.135.251 — A u x i 
l i a r de Engenhe i ro Agrônomo — efetivo — 
padrão 33-D, da Secre tar ia de A g r i c u l t u r a 
e Abastec imento para , sem prejuízo dos 
vencimentos e das demais vantagens de 
seu cargo, prestar serviços junto à Secreta
r i a da C u l t u r a , até 31-12-80; 

nos termos dos art igos 65 e 66 d a L e i 
10.261, de 28-10-68 e com fundamento no 
art igo 42-A d a L e i Complementar 201, de 
9-11-78, que lhe foi acrescentado pela L e i 
Complementar 217, de 2-7-79, bem como t e n 
do presente o parecer favorável ĉ o Secretá
r io da Educação, o afastamento de Áurea 
E r n i c a Ces tar i — R G 5.303.469, Professor I I I , 
padrão 43-A, da E E P S G Juven t ino Ramos 
Nogue i ra Ramos , em Guaraçaí e d a E E P S G 
M . S C . Fernandes , em A n d r a d i n a , da Secre
t a r i a da Educação pa ra sem prejuízo dos 
vencimentos e das demais vantagens de seu 
cargo, prestar serviços j un t o à P re f e i tu ra 
M u n i c i p a l de M u r u t i n g a do S u l , enquanto 
seu cônjuge estiver no exercício do cargo de 
Prefe i to do referido município, prazo no de
correr do q u a l f i ca obr igada a c u m p r i r o 
disposto no art igo 43 d a c i tada L e i Comple 
men ta r ; 

e m caráter excepcional , nos termos dos 
artigos 65 e 66 da L e i 10.261, de 28-10-68, o 
afastamento de Celso Fe r raz de O l i v e i ra 
Santos — RG 707.733, Pesquisador Científi

co IV , referência PqC-4 , do Inst i tuto B i o -
.ógico da Secre tar ia de A g r i c u l t u r a e A b a s 
tec imento para , sem prejuízo dos v enc imen 
tos e das demais vantagens de seu cargo, 
prestar serviços junto à secre tar ia de D e 
fesa Sanitária Vegetal , do Ministério da 
Ag r i cu l tu ra , até 31-12-80; 

nos termos dos art igos 65 e 66 c'" L e i 
10.261, de 28-10-68, o afastamento de D a r 
cy Simões — R G 301.081, Engenhe i ro , e fe t i 
vo, padrão 47-D, d a Secre tar ia de Relações 
do T raba lho para , sem prejuízo dos v e n c i 
mentos e das demais vantagens de seu cargo, 
prestar serviços junto à C o m p a n h i a de S a 
neamento Básico do Estado de São Pau lo , 
até 31-12-80; 

em caráter excepcional , nos termos dos 
artigos 65 e 66 d a L e i 10.261, de 28-10-6^, o 
afastamento de Elen ice V i l ladangos Spera — 
R G 3.382 616, Escriturário, padrão l . - A , d a 
Secre tar ia de Relações do T raba lho para , sem 
prejuízo dos vencimentos e das demais v a n 
tagens de seu cargo, prestar serviços jun to 
à Pre f e i tura M u n i c i p a l de Pe re i ra Bar re to , 
-té 31-12-80; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, o afastamento de F e r 
nando R ibe i ro dos Santos — R G 3.080.422, 
Supervisor de Saneamento , padrão 38-A, do 
Depar tamento de Saneamento d a Coo rdena 
dor ia de Saúde d a Comunidade da Sec re ta 
r i a da Saúde para , sem prejuíze dos v e n c i 
mentos e das demais vantagens de seu cargo, 
prestar serviços jun to à sec re ta r i a da C u l t u 
ra , até 31-12-80; 

em caráter excepcional , nos termos dos 
artigos 65 e 66 da L e i 10.261, de 28-10-68, 
com fundamento nos artigos 40 e 41-11, p a 
rágrafo 2.o d a L e i Comp lementa r 201, de 
9-11-78, bem como tendo presente o parecer 
favorável do Secretário da Educação, o a fas 
tamento de Fo r tuna to D 'An t on i o R o n c h i — 
R G 3.817.334, Professor I I I , padrão 45-A, d a 
E E P G Al f redo Wes t in Jun i o r , de Pres idente 
Bernardes , d a Secretar ia d a Educação ,_ara, 
sem prejuízo dos vencimentos e das demais 
vantagens de seu cargo, prestar serviços , .-
to à Pre f e i tura M u n i c i p a l de Presidente P r u 
dente, de 1-3 a 30-4-80, prazo no decorrer 
do qua l f i ca obrigado a observar o disposto 
no art igo 43 da c i tada L e i Comp lementa r ; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, o a fastamento de F r a n 
cisco Fernandes Leão — R G 3.007.213, M o 
tor is ta , padrão 25-B, da Divisão Reg iona l de 
Saúde de B a u r u da Coordenador ia de Saúde 
da Comunidade da Secretar ia da Saúde p a 
ra , sem prejuízo dos vencimentos e das "de
mais vantagens de seu cargo, prestar serviços 
jun to à Secre tar ia da C u l t u r a , até 31-12-80; 

nos termos dos artigos 65 e 66 da L e i 
10.261, de 28-10-68, o afastamento de F r a n 
cisco M a r i a n o da S i l v a Mendes — R G 
3.474.847, Investigador de Polícia II , padrão 
34-B, efetivo, da Secretar ia da Segurança 
Pública para , sem prejuízo dos vencimentos e 
das demais vantagens de seu cargo, prestar 
serviços junto à Casa C i v i l do Gab ine te do 
Governador , até 31-12-80; 

em caráter excepcional , nos termos dos 
artigos 65 e 66 da L e i 10.261, de 28-10-68, 
com fundamento nos artigos 40 e 41, I I d a 
L e i Complementar 201, de 9-11-78, bem como 
tendo presente o parecer favorável dc S e 
cretário da Educação, o afastamento de Hé 
lio Fe r r e i r a Prado — R G 661.551. Professor 
I, Padrão 50-E, da Secre tar ia da E d CP " o 


